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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 089/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2019. 

 
 

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
 
As pregoantes deverão enviar Termo de Retirada do Edital, conforme modelo abaixo, ao 
seguinte endereço eletrônico ou retirar pessoalmente junto ao Setor de Licitações: 
@aguaboa.mt.gov.br. 
 
O não envio deste termo, por parte da pregoante, desobriga o Pregoeiro de comunicar-
lhe eventuais alterações, esclarecimentos ou quaisquer informações relacionados ao 
presente procedimento licitatório. 
 
 

DADOS DA EMPRESA: 
 
Nome empresarial: _______________________________________________________ 
 
CNPJ: __________________________________________________________________ 
 
e-mail: _________________________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________________ 
 
Cidade: ________________________________________________________________ 
 
CEP: ___________________________________________________________________ 
 
Tel.: ___________________________________________________________________ 
 
Fax: ___________________________________________________________________ 
 
Data de retirada do Edital: _________________________________________________ 
 
Nome do responsável: ____________________________________________________ 
 
R.G. do responsável: ______________________________________________________ 
 

    __________________________________ 

Assinatura 
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ANEXOS: 
 
Anexo I: Termo de Referência; 
 
Anexo II: Modelo de declarações (apresentar no credenciamento); 

Anexo III: Modelo de declarações (apresentar no envelope de habilitação); 

Anexo IV: Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta (apresentar 
no envelope proposta de preço; 
 
Anexo V: Minuta do Termo de Contrato; 
 
Anexo VI: Planilhas da Engenharia:  Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico e Financeiro, Planilha de Composição Unitária e Composição BDI; 
 
Anexo VII: Projetos de Engenharia. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

  

P
á

g
in

a
3

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 089/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2019. 

 
Data de Recebimento das Propostas: 31/07/2019 às 08h00min.  
Data de Abertura: 31/07/2019 às 08h30min.  
Horário de Brasília. 
 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, através do Pregoeiro designado pelo 
Decreto n°. 3.273/2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, na Lei n°. 8.666/93 e demais legislação complementar, Lei 
Complementar n°. 123/2006; Lei Municipal n°. 1.036/2009, que Regulamenta no 
Município de Água Boa-MT o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte; bem como o Decreto Municipal n°. 1.865/2007, que 
Regulamenta, no âmbito do município de Água Boa, a utilização da modalidade de 
licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns , Decreto 
Municipal nº. 2.487/2013 que regulamentou o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado e regionalizado par microempresas e empresas de pequeno porte e dá 
outras providências; que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 038/2019, tipo MENOR PREÇO, para cada item ofertado, para os 
interessados aptos, destinada à contratação do objeto de que trata o Anexo I do 
presente Edital, devendo as propostas ser entregues junto à Equipe de Pregão, da 
Prefeitura Municipal de Água Boa, localizada na Avenida Planalto, 410, centro, nos 
seguintes termos: 

 
1 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES: 
1.1 – A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para Execução 
de Iluminação Ornamental na Avenida 50, no Município de Água Boa-MT, conforme 
anexos do Edital e Planilhas de Engenharia. 
 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1 – Poderão participar desta licitação todas as empresas que atendam às exigências e 
condições devidamente estabelecidas por este Edital e seus Anexos. 
2.2 - NÃO poderão participar da presente licitação as interessadas: 
a) em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
b) suspensas de contratar com a União, Estados e Municípios; 
c) impedidas de licitar e contratar com a União, Distrito Federal, Estados e Municípios, 
conforme dispõe o artigo 7º da Lei nº. 10.520 de 2002; 
d) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) cuja falência tenha sido decretada, sob concurso de credores; 
f) em dissolução ou em liquidação; 
g) constituídas sob a forma de cooperativa de mão de obra; 
2.3 - É vedada a participação de empresas em consórcio. 
2.4 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a 
prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, 
perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pela subcontratada e, ainda, pelas 
consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
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2.5 - As empresas interessadas em participar deste Pregão apresentarão, na data e 
horário determinados no preâmbulo deste Edital, os documentos requeridos para este 
Pregão, os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro ou membro de sua Equipe de 
Apoio nos respectivos envelopes: 
 
01 – PROPOSTA COMERCIAL e 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
devidamente lacrados, com lacres rubricados, não se considerando quaisquer 
outros documentos e/ou envelopes não solicitados. 

 
3 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS: 
3.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias 
úteis antes da data estabelecida para a realização da sessão pública do Edital em pauta, 
junto ao setor de licitações e contratos administrativos; cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. As decisões relativas às petições serão 
afixadas no quadro da Comissão Permanente de Licitações, localizado no Paço Municipal. 
3.2 - Decairão do direito de impugnar os termos do presente Edital as licitantes que não 
apontarem as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo 
dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
3.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
4 - DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS/DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 - Ao iniciar-se a sessão, os representantes das interessadas em participar do certame 
ora em pauta deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
devidamente munidos de documentos que os autorizem a participar de licitações, nos 
termos previstos pelo inciso IV do artigo 11 do Decreto n.º 3.555/2000. 
4.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder a todas as exigências 
previstas neste Edital em nome de sua representada. 
4.3 - Por credenciamento entenda-se a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Documento original de identidade do representante da licitante; 
b) Atos constitutivos da Pessoa Jurídica, (contrato social, requerimento do empresário, 
ata de eleição, Certificado de Micro Empreendedor, etc.); 
c) Procuração por instrumento público ou particular, a procuração por instrumento 
particular deverá possuir firma reconhecida em cartório; 
d) Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
e) Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 
documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das 
demais fases do procedimento licitatório. 
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f) Declaração, nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, 
em que a licitante deverá declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital; 
g) Declaração, assinada por representante e ou sócio da empresa, de que a 
empresa deseja (caso deseje) ou de que a empresa não deseja (caso não 
deseje) valer-se do tratamento diferenciado concedido a microempresas e 
empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº. 123/2006, conforme 
modelo constante no Anexo II deste Edital; 

OBS.: Caso a empresa não entregue a declaração constante da alínea 
“g” acima, entenderemos que ela não deseja valer-se do tratamento diferenciado 
concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº. 
123/2006. 

 
h) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pela Junta Comercial no domicílio 
da sede do licitante, emitida dentro do ano vigente, para efeito de comprovação ou não 
de ME/EPP, conforme o inciso II do parágrafo único do art. 1º da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO -
DNRC Nº 103 DE 30.04.2007. 
 
4.4 - Caso o representante seja sócio da licitante com poderes de representação, ou 
titular de firma individual, deverá apresentar documentos (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição etc.) nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5 - No caso de documentos apresentados por meio de cópias, deverão estas ser 
autenticadas por tabelião ou pelo Pregoeiro ou servidor integrante de sua Equipe de 
Apoio, à vista do original. 
4.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais 
de uma licitante. 
4.7 - Serão recebidos os envelopes dos representantes que não cumprirem as 
exigências contidas no item 4 deste Edital, mas, por não estarem esses 
representantes credenciados, não poderão ofertar lances verbais e nem 
interpor recurso administrativo. 
4.8 - A empresa que fizer falsamente declarações mencionadas neste edital incorrerá no 
crime de falsidade ideológica e estará sujeita às penas previstas no artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo das demais penalidades penais, civis e administrativas cabíveis. 
  
5 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA COMERCIAL E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Envelope 
com Proposta Comercial e “CD, DVD ou Pen Drive”, Envelope com Documentos de 
Habilitação. 
5.2 - Os conjuntos de documentos relativos à Proposta Comercial, Documentos de 
Habilitação, deverão ser entregues, separadamente, em envelopes lacrados, 
com lacres rubricados, identificados com o nome do órgão, nome da licitante, CNPJ 
da licitante, objeto e número do Edital, e título identificando o seu conteúdo (Proposta 
Comercial e Documentos de Habilitação), na forma dos incisos I e II a seguir: 
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I – envelope contendo os documentos relativos à Proposta Comercial: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2019 
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Iluminação Ornamental nas 
Avenidas Araguaia e Julio Campos no Município de Água Boa-MT.  
CNPJ.: 
ENVELOPE N.º 01 (PROPOSTA COMERCIAL e CD, DVD ou Pen Drive). 
 
II – envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2019 
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Iluminação Ornamental nas 
Avenidas Araguaia e Julio Campos no Município de Água Boa-MT. 
CNPJ.: 
ENVELOPE N.º 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
5.3 - Os documentos necessários à participação no presente Pregão deverão ser originais 
ou cópias autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe 
de Apoio ao Pregoeiro, ou por meio da juntada da(s) folha(s) de órgão da imprensa 
oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
5.4 - Os documentos necessários à participação no presente Pregão, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta Comercial e à Habilitação, deverão ser apresentados 
no idioma oficial da República Federativa do Brasil.  
5.5- O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo tanto para o 
credenciamento, quanto para a Proposta Comercial e para os Documentos de Habilitação 
e deverá, ainda, ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente irá fornecer o objeto 
do presente Edital. 
5.6 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração da Proposta 
Comercial. 
5.7 - Os documentos emitidos via internet somente serão aceitos quando apresentados 
em sua via original, e será verificada a sua autenticidade via internet; sob pena de 
desclassificação do certame. 
5.8 - É terminantemente proibida a autenticação de cópia de documentos cujo original 
tenha sido impresso via internet, conforme disposto no Art. 9, precisamente em sua 
seção 6 que trata dos atos de autenticação, da Consolidação das Normas Gerais da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso; sob pena de desclassificação 
do certame. 
 
6 – DA COMPOSIÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA COMERCIAL E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1- DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N.º 01). 
6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada em uma única via devidamente 
assinada em todas as suas folhas, pelo representante da empresa e pelo 
responsável técnico, com valores expressos em reais, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em impresso próprio da firma proponente, sendo colocada em envelope 
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separado da documentação de habilitação e entregue à Comissão Permanente de 
Licitação devidamente lacrado e rubricado em seu fecho, contendo obrigatoriamente, 
ainda, o que segue: 
6.1.2  A planilha da proposta de preço deverá ser apresentada, uma via em arquivo 
eletrônico (CD, DVD ou Pen Drive) em formato Excel, protegida, que permita 
somente a cópia dos dados inseridos, com a finalidade de facilitar a análise da referida 
proposta por parte da Comissão.  
6.1.3 A empresa deverá ainda apresentar a planilha orçamentária truncada em todos 
os itens que resultarem de somas ou multiplicações, considerando apenas 2 (duas) 
casas decimais após a virgula, com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta 
por parte da Comissão.  
6.1.4 A validade, que não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias, contados a partir da 
abertura do envelope de proposta de preços. 
6.1.5 O preço em moeda corrente do país dispostos em planilha de quantitativos e 
custos unitários e totais; 
6.1.6 O prazo de execução da obra deverá ser igual ao apresentado no edital e seus 
anexos. 
6.1.7 A empresa deverá apresentar ainda, além da planilha orçamentaria, descrita no 
item 6.6.3, a planilha de resumo da obra, o Cronograma Físico Financeiro da obra, a 
planilha de detalhamento do BDI e planilha de composições quando houver. 
6.1.8 Apresentação do detalhamento do BDI de acordo com o Acordão TCU 2622/2013. 
6.1.9 O licitante deverá incluir nos preços todas as despesas, inclusive aquelas relativas 
a taxas, impostos, frete, encargos sociais e demais despesas pertinentes; 
6.1.10 O recolhimento do ISSQN deve seguir a Lei Complementar Municipal 123/2017, 
com alterações dada pela Lei Complementar Municipal 132/2018; 
6.1.11 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme 
modelo constante do Anexo IV desde Edital. 
6.1.12 A não apresentação ou a apresentação em desacordo com as 
especificações acima descritas de alguma planilha da proposta de preço, 
DESCLASSIFICARÁ a empresa deste certame. 
 
6.2 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 02): 
6.2 - O envelope Documentos de Habilitação deverá conter: 
 
A - Documentação Quanto à Habilitação Jurídica: 
I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
 
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e  
 
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercício. 
 



 

 

  

P
á

g
in

a
8

 

Obs: Os documentos relacionados nas alíneas "I" a "IV", deste subitem não 
precisarão constar do envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
B - Documentação Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual e Alvará de Localização e Funcionamento; 
 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 
Certidão Conjunta De Pendências Tributárias e Não Tributárias, expedida pela 
Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicilio 
tributário; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 
 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos 
termos do art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito 
perante a CEF será fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua 
aceitação condicionada à verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço 
específico, ou junto à CEF”; 
 
IV - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos.  
 
V - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos para a 
habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n°. 9.854/1999 e no inciso V do 
artigo 13 do Decreto n°. 3.555/2000, que a licitante não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme 
modelo (Anexo III deste Edital); 
 
C – Documentação Quanto à Qualificação Técnica: 
I – Comprovante de registro ou inscrição do proponente no Órgão Competente, 
devidamente atualizado; 



 

 

  

P
á

g
in

a
9

 

 
II – A comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação mediante 
apresentação de atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado no Órgão Competente, limitadas as 
exigências a: 
a) Capacitação técnico profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos. 

b) Os atestados deverão abranger aspectos e características semelhantes aos do objeto 
da licitação; 

III – Declaração de que tomou conhecimento minucioso de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, declarando, 
ainda, que não tem qualquer dúvida sobre o objeto a ser licitado e que se julga capaz de 
executar a obra caso seja adjudicatária do objeto desta licitação; (Anexo III); 
IV – Declaração de indicação das instalações (endereço) e do aparelhamento (do 
escritório e do maquinário) adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação; 
V – Declaração da relação do pessoal adequado e disponível para a execução da obra 
acompanhada da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
VI – Capacitação técnica e profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta de preço, profissional 
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo Órgão Competente, detentor 
de acervo técnico de execução de obra ou serviço de características semelhantes; 
VII – A comprovação de pertencer ao quadro permanente deverá ser feita por meio de 
cópia autenticada da carteira de trabalho (página de identificação do empregado e 
página da contratação) ou ficha de Registro de Empregado (registrado no Ministério do 
Trabalho) ou contrato de prestação de serviços profissionais firmado por tempo 
indeterminado, ou ainda Contrato Social. 
VIII – Declaração do licitante de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal. (Anexo III). 
 
D - Documentação Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 
I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. (Devidamente registrado no 
órgão competente, conforme Resolução de Consulta 010/2018 do TCE-MT). 
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Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
  
a) Empresas regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):  
-publicados em Diário Oficial; ou  
-publicados em jornal de grande circulação; ou  
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.  
 
b) Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente.  
 
c) Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente;  
 
d) Empresas criadas no exercício em curso ou com menos de um ano de abertura:  
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes.  
 
e) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social e por Contador legalmente habilitado.  
 
f) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN 
nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão 
documentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do 
site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:  
- Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped;  
- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped;  
- Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped;  
 
g) – Para as empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não 
estão obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração 
Anual de Imposto de Renda da empresa (Pessoa Jurídica) e do proprietário (Pessoa 
Física).  
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II – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) 
judicial(ais) da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, até a 
data fixada para abertura da Sessão;  
 
III – Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez pontos 
percentual) do valor a ser contratado, conforme dispõe o Art. 31, § 2º e 3º da Lei nº 
8.666/ 93, através do Balanço patrimonial ou da Certidão da Junta Comercial do Estado 
sede da licitante, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do ano vigente; 
  
IV – As empresas MEI, enquadradas como “Micro Empreendedor Individual” não estão 
obrigadas a apresentar os documentos do subitem III. 
 
V – Declarações conforme modelos no Anexo III deste edital. 
 
6.2.2 – Os documentos que não apresentarem data de validade e/ou que não 
estiverem estabelecidos em edital, serão considerados válidos aqueles 
emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, até a data fixada para 
abertura da Sessão. 
 
6.3 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
6.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
6.3.1.1 - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 
comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
6.3.1.2 - A prorrogação do prazo previsto no subitem 6.3.1.1 A prorrogação do prazo 
previsto no § 1º poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. (Decreto nº. 8.538/2015, 
art. 4º, § 3º). 
6.3.1.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n°. 8.666, de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
6.4 - O pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emitidas por 
sítios oficiais para comprovar a habilitação da licitante. 
6.4.1 – SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;  
6.4.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
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6.4.3 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 
endereço eletrônico https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO.  
6.4.4 - Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/busca?termo para verificar se o somatório de 
ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao 
exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste 
Edital, já seria suficiente. 
 
7- DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
7.1 - Após o credenciamento, o Pregoeiro receberá de cada licitante o envelope n.º 1 
(Proposta Comercial) e o envelope n.º 2 (Documentos de Habilitação) dos 
representantes presentes. 
7.2 - Após o recebimento dos envelopes a que se refere o subitem 7.1 deste Edital pelo 
Pregoeiro, e iniciada a abertura dos envelopes, não mais serão admitidas no certame 
novas licitantes. 
7.3 - Será aberto, primeiramente, o envelope contendo a Proposta Comercial, cujas 
folhas serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
7.4 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e aceito pelo Pregoeiro. 
 
8 - DO JULGAMENTO: 
8.1 - O julgamento do Pregão será realizado em apenas uma fase, que será dividida em 
duas etapas, apenas para fins de ordenamento dos trabalhos, que obedecerão ao 
estabelecido a seguir: 
I – Etapa de Classificação de Preços, que compreenderá a ordenação das propostas 
de preços de todas as licitantes, conforme critérios estabelecidos no Anexo IV deste 
Edital; classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais das licitantes 
proclamadas para tal; classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da 
proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.  
II – Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação, 
que compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
‘Documentos de Habilitação’ da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes no presente Edital. Esta etapa compreenderá 
também a declaração da licitante vencedora do certame e a adjudicação (Item 10 deste 
Edital). 
8.2 Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às disposições 
contidas nos itens 5 e 7 deste Edital, não se admitindo nenhuma licitante sob 
condição.  
 
9 - DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO: 
9.1 - Aberto o envelope n.º 1 contendo a Proposta Comercial, o Pregoeiro informará aos 
participantes presentes os respectivos valores ofertados. 

9.1.1 – Estando classificadas as propostas de preços, verificar-se-á quais estão 
dentro do patamar máximo estipulado pela administração, e assim proceder a 
continuidade dos trabalhos. 

9.2.2 - Para efeito de classificação, será observado o critério de MENOR PREÇO, 
por item ofertado.  
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9.2 - Em seguida, o Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas de todas as 
licitantes, em ordem decrescente. 
9.3 - No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor, conforme preceitua o Art. 4°, inciso VIII da 
Lei n°. 10.520/2002. 
9.4 - Quando não houver pelo menos três propostas de preços nas condições definidas 
no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que tenham sido 
os índices apresentados. 
9.5 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
9.6 - O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior valor 
e, as demais, em ordem decrescente de valor. 
9.8 - A desistência do representante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais, ficando sua última proposta registrada para a classificação final da etapa 
competitiva. 
9.9 - Quando não houver mais lances, será declarada encerrada a etapa competitiva e o 
Pregoeiro passará à análise da aceitabilidade da proposta. 
9.10 - Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na 
ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade, sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda a este Edital. 
9.11 - Caso haja empate nas propostas escritas classificadas e não se realizem lances 
verbais, o desempate far-se-á por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
9.12 - Após o encerramento da fase de lances, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes terão o tratamento diferenciado descrito a seguir: 
a) a proposta, desde que pertencente a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
que se encontrar com valor até 5% (Cinco por cento) superior ao da proposta de 
MENOR PREÇO POR ITEM, será considerada empatada com a primeira colocada, caso 
esta não seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada que se encontrar 
na situação de empate descrita na alínea anterior terá direito, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, a fazer uma última oferta, com valor obrigatoriamente abaixo daquele ofertado 
pela primeira colocada; 
c) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte classificada em segundo lugar 
desista de fazer nova proposta ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais microempresas e empresas de pequeno porte participantes na 
mesma condição de empate, na ordem de classificação; 
d) a negociação de preço junto à licitante classificada em primeiro lugar será sempre 
após o procedimento de desempate de propostas e classificação final das licitantes 
participantes; 
e) o disposto na alínea “a” deste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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9.13 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente à penalidade de MULTA, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado da presente licitação. 
9.14 - Será desclassificada a Proposta Comercial que contiver preço condicionado a 
prazos ou vantagens de qualquer natureza não previstos neste Edital. 
9.15 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na Proposta Comercial, prevalecerão as da proposta. 
9.16 – Após a aceitação da proposta, a empresa deverá encaminhar a 
proposta ajustada em até 48 horas sob pena de desclassificação do certame, e 
convocação do segundo colocado e assim sucessivamente. 
 
10 - DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO: 
10.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 10 deste Edital e, sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope 
n.º 02, referente aos Documentos de Habilitação, da respectiva licitante. 
10.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
a habilitação no presente Pregão, ou apresentarem-nos em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 
10.3 - Constatado o atendimento das exigências contidas neste Edital e seus Anexos, a 
licitante será declarada vencedora e o Pregoeiro, então, adjudicar-lhe-á o objeto do 
certame. 
10.4 - Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade, e 
procedendo à habilitação da nova licitante, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital, sendo, então, a nova licitante declarada vencedora 
pelo Pregoeiro, conforme o subitem anterior. 
10.5 - Não havendo interposição de recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a 
sessão. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado à 
autoridade competente, para fins de homologação e contratação. 
10.6 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as 
licitantes presentes, as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas 
verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida 
para a habilitação e os recursos interpostos. A referida ata deverá ser assinada, ao final, 
pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes ainda 
presentes à sessão. 
10.7 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até 
que seja retirada a Nota de Empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão 
por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo 
sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
11.1 - Após a declaração da licitante vencedora do certame em pauta, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em 
ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra razões em 
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igual número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, quando do 
anúncio da proposta vencedora, implicará a perda do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto do Edital à licitante vencedora. 
11.3 - O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.4 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vistas franqueadas aos 
interessados no Setor de Licitações, localizado no Paço Municipal. 
11.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente determinará a contratação com a 
adjudicatária. 
11.6 - Os recursos interpostos após o encerramento da sessão não serão conhecidos, 
tampouco as impugnações intempestivas. 
 
12 - DOS PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMNETÁRIA: 
12.1 - Serão aceitas apenas as propostas que apresentarem preço unitário e global até o 
valor máximo estipulado nas planilhas orçamentárias em Anexo, para a execução da 
obra objeto desta licitação; 
12.2 - Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero;  
12.3 - No caso de apresentação de propostas com preços inexequíveis ou irrisórios, será 
aplicado o disposto nos § 1º e 2º do artigo 48 da Lei nº. 8.666/93. 
12.4 - O valor estimado da obra é de R$ 241.302,09 (duzentos e quarenta e um mil, 
trezentos e dois reais e nove centavos), e será custeado através da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão: 09 - Secretaria de Cidade e Meio Ambiente 
 Unidade Orçamentária: 001 – Serviços Urbanos 

Proj./Atividade: 20105 
 Elemento de Despesa: 4.4.90.51 

Código Reduzido: 923 
 
13 - DO CONTRATO: 
13.1 - A formalização do ajuste dar-se-á por meio de Termo Específico de Contrato, cuja 
minuta, que constitui o Anexo VI do presente Edital, foi previamente examinada pela 
Procuradoria Municipal. 
13.2 - A licitante vencedora deverá obrigatoriamente, quando da assinatura do contrato, 
estar com o seu cadastramento e a sua habilitação regulares perante o Município, sendo 
essa regularidade verificada pela Administração, antes da celebração do contrato, por 
meio de consulta on line aos sistemas correspondentes, devendo seu resultado ser 
impresso e juntado ao processo. 
13.3 - Se a licitante vencedora não assinar, injustificadamente, o termo de contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da ciência da convocação para celebrá-lo, é 
facultado ao Município, a seu critério: 
a) convocar as pregoantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o 
termo de contrato em igual prazo; ou 
b) revogar a licitação. 
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13.3 - A licitante vencedora que se recusar, injustificadamente, a assinar o Contrato, 
conforme subitem anterior; poderá receber multa, correspondente a 1% (Um por cento) 
do valor estimado da presente licitação. 
 
14 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO: 
14.1 - Depois de concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo 
circunstanciado assinado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
assim como pelas partes em até 20 (vinte) dias da comunicação escrita do contratado.  

Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os 
prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da 
efetiva aceitação.  

O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a comprovação de 
regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste 
contrato; e do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de 
comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE; 

O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não 
superior a 90 (Noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de 
decorrido o prazo de observação e de vistoria que comprove o exato cumprimento dos 
termos contratuais.  

Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá 
tomar as seguintes providências: 

a) testar todos os equipamentos e instalações;  
b) revisar todos os acabamentos;  
c) proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente 

oficializadas;  
d) corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser 

verificados em qualquer elemento da obra/serviços executados;  
e) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), das obrigações 

trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias 
de Recolhimento junto ao INSS e FGTS;  

f) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS 
relativo à obra/serviços.  

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato.  

Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela 
CONTRATADA para a execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade 
do CONTRATANTE. 

A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de cinco anos, contados a partir do 
recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito, quando decorrente de 
falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela 
segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o Código Civil 
Brasileiro. 
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14.1 – O limite de pagamento para instalação serão efetuados de acordo com as 
Planilhas de Engenharia. 

 
15 - DAS GARANTIAS: 
15.1 Garantia de Execução da Obra 
15.1.1 Como garantia de execução da obra a contratada deverá recolher junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal, no ato da assinatura do contrato, a quantia 
equivalente a 5% (Cinco por cento) do valor contratual numa das seguintes modalidades 
já apresentada na proposta de preço. 
a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública, devendo este ter sido emitido sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) Fiança bancária com validade correspondente ao prazo de execução contratual; 
c) Segura garantia com validade correspondente ao prazo de execução contratual. 
15.1.2 A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações assumidas, sem 
prejuízo das multas legais aplicadas à contratada em razão da execução do contrato. 
15.1.3 A garantia será liberada após o cumprimento total do contrato e emissão, pela 
secretaria competente, do Termo de Recebimento Definitivo. 
15.1.4 A caução garantia quando prestada em dinheiro, deverá ser devolvida atualizada 
monetariamente, conforme prevê o § 4º do art. 56 do citado diploma legal. 
 
16 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA: 
16.1 Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo 
circunstanciado assinado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
assim como pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  
16.2 Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os 
prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da 
efetiva aceitação.  
16.3 O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a comprovação de 
regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste 
contrato; e do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de 
comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE; 
16.4 O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não 
superior a 90 (Noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de 
decorrido o prazo de observação e de vistoria que comprove o exato cumprimento dos 
termos contratuais.  
16.5 Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá 
tomar as seguintes providências: 

a) testar todos os equipamentos e instalações;  
b) revisar todos os acabamentos;  
c) proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente oficializadas;  
d) corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser verificados 
em qualquer elemento da obra/serviços executados;  
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e) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), das obrigações trabalhistas 
relacionadas com o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias de 
Recolhimento junto ao INSS e FGTS;  
f) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo à 
obra/serviços.  

16.6  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato.  
16.7 Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela 
CONTRATADA para a execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade 
do CONTRATANTE. 
16.8 A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de cinco anos, contados a partir do 
recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito, quando decorrente de 
falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela 
segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o Código Civil 
Brasileiro. 
 
17 - DAS PENALIDADES: 
17.1 - A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na 
execução do contrato ou fraudá-la, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, bem como o descumprimento, total ou parcial, de quaisquer obrigações elencadas 
na ordem de compra ou contrato, sujeitará a contratada às seguintes sanções: 
  
I - Advertência; 
II - Multa indenizatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
objeto adjudicado; 
III - Multa moratória no percentual de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato (quando a 
infração implicar descumprimento do prazo pactuado); 
IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, a critério da última;  
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
17.2 - Ocorrendo descumprimento do prazo de entrega dos produtos (ainda que parcial) 
a contratada estará sujeita, conjuntamente e no mesmo ato, à advertência e multas 
moratória e indenizatória nos termos do item acima.  
17.3 - No caso de persistência do vício poderão ser aplicadas as sanções de suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade nos termos do item anterior.  
17.4 - O atraso poderá ensejar, ainda, o cancelamento do item faltante e/ou exclusão 
do fornecedor unilateralmente por parte da Administração. 
17.5 - A vencedora estará sujeita à penalidade de suspensão temporária no caso de 
inadimplemento habitual com relação ao cumprimento da ordem de serviço ou 
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reincidência reiterada em atrasos na entrega, a critério da Administração. 
17.6 - A aplicação das sanções previstas nesta seção será precedida de prazo de 5 
(Cinco) dias úteis para defesa prévia do interessado.  
17.7 - No caso de aplicação de sanção caberá recurso ao interessado no prazo de 5 
(Cinco) dias úteis contados da data de notificação ou publicação. 
17.8 - A(s) multa(s) aplicada(s) a contratada será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, a critério da 
última. 
17.9 - Quando comprovado que o serviço não corresponde ao especificado no edital, 
obrigar-se-á a empresa contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir 
a sua expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sob pena da contratante não considerar cumprida a obrigação. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
18.1 - As normas que disciplinam o Pregão em pauta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o 
interesse da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 
18.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da adequação e perfeita 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão em 
pauta. 
18.3 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do certame, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
18.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
18.5 - A adjudicação e a homologação do resultado deste Pregão não implicarão direito à 
contratação. 
18.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal do Município, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
18.7 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
18.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização 
do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
18.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura do presente Pregão, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos local e horário 
anteriormente estabelecidos. 
18.10 - Cópia deste Edital e seus Anexos serão gratuitamente fornecidas, mediante 
recibo, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, no Setor de 
Licitações, localizada no Paço Municipal, telefone (66)3468-6426. Este Edital, juntamente 
com seus elementos constitutivos (Anexos), também poderá ser obtido pelos 
interessados através do e-mail licitacao@aguaboa.mt.gov.br 
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18.11 - Toda e qualquer sessão pública do Pregão em pauta poderá ser filmada a pedido 
do Pregoeiro, e todos os direitos que dessa filmagem advierem serão de propriedade da 
Administração, podendo deles dispor como lhe aprouver, respeitando o disposto em lei. 
18.12 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 
propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital. 
18.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente. 
18.14 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Água Boa, estado de Mato Grosso. 
 

Água Boa - MT, 12 de julho de 2019. 
 

Ivania Cezira Volpi 
Pregoeira 
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ANEXO I  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 089/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2019. 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
Contratação de Empresa para Execução de Iluminação Ornamental na Avenida 50, no 
Município de Água Boa-MT, conforme anexos do Edital e Planilhas de Engenharia. 
 
2-JUSTIFICATIVA 
O objetivo da iluminação decorativa é valorizar as áreas públicas, além de oferecer 
segurança à população, pois a cidade iluminada afugenta os criminosos. A iluminação 
além de embelezar as avenidas, irá clarear a ciclovia na avenida Araguaia. 
 
3-ESPECIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS 
Contratação de Empresa para Execução de Iluminação Ornamental na Avenida 50, Bairro 
Cristalino no Município de Água Boa-MT, conforme anexos do Edital e Planilhas de 
Engenharia, a obra deverá ser executada de acordo com o estabelecido no memorial e 
nas quantidades especificadas nas planilhas orçamentários. 
 
4-LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Em Água Boa, Estado de Mato Grosso. 
 
5-PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
O prazo para execução da obra é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço. A vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a 
partir da assinatura do contrato. 
 
6-ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização da execução da obra será exercida por engenheiro civil ou arquiteto 
urbanista credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, 
assessoramento e/ou acompanhamento da obra que venha a ser determinada pela 
CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 
Compete, ainda a Secretaria de Cidade e Meio Ambiente a gestão do Presente contrato, 
atuando na qualidade de fiscal Administrativo. 
 
7-ESTIMATIVA DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor estimado da obra é de R$ 241.302,09 (duzentos e quarenta e um mil, trezentos 
e dois reais e nove centavos), e será custeado através da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão: 09 - Secretaria de Cidade e Meio Ambiente 
 Unidade Orçamentária: 001 – Serviços Urbanos 

Proj./Atividade: 20105 
 Elemento de Despesa: 4.4.90.51 

Código Reduzido: 923 
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 8-DA CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 
Depois de concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo 
circunstanciado assinado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
assim como pelas partes em até 20 (vinte) dias da comunicação escrita do contratado.  

Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências 
do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os 
prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da 
efetiva aceitação.  

O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a 
comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade 
objeto deste contrato; e do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto ao 
FGTS, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer 
circunstanciado de comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE; 

O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em 
prazo não superior a 90 (Noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão 
depois de decorrido o prazo de observação e de vistoria que comprove o exato 
cumprimento dos termos contratuais.  

Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a 
CONTRATADA deverá tomar as seguintes providências: 

a) testar todos os equipamentos e instalações;  
b) revisar todos os acabamentos;  
c) proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente 

oficializadas;  
d) corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser 

verificados em qualquer elemento da obra/serviços executados;  
e) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), das obrigações 

trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias 
de Recolhimento junto ao INSS e FGTS;  

f) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS 
relativo à obra/serviços.  

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.  

Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela 
CONTRATADA para a execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade 
do CONTRATANTE. 

A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de cinco anos, contados a 
partir do recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito, quando 
decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo 
responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o 
Código Civil Brasileiro. 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
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I - À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em Cláusulas 
próprias deste instrumento e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
b) responsabilizarem-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura 
executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão, negligência, 
imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
inclusive aqueles que acarretem infiltrações de qualquer espécie ou natureza, que 
deverão ser demolidos e/ou refeitos, sem ônus para o CONTRATANTE; 
c) responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução 
do objeto deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de 
equipamentos; 
d) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a obra 
seja entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso; 
e) observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

f) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o 
necessário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos 
complementares, bem como de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela 
CONTRATANTE; 

g) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de 
obra necessários à execução da obra; 

h) fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais 
novos e de primeira qualidade; 

i) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de 
equipamentos ou de serviços executados; 

j) realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de 
obrigações previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à 
CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos referidos documentos; 

l) assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às 
redes de serviços públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da 
obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA"; 

m) se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material 
e mão de obra necessária à completa realização das obras, até a sua entrega 
perfeitamente concluída; 

n) obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo 
empregatício do pessoal a ser empregado na execução das obras, englobando todas e 
quaisquer despesas decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão de 
horário, condição ou demais peculiaridades; 

o) fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e 
limitações da mesma; 
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p) providenciar o registro da obra junto ao CREA/CAU/MT e entregar a 
CONTRATANTE a respectiva ART; 

q) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais 
de Prestação de Serviços, acompanhadas das respectivas medições devidamente 
aprovadas pelo Engenheiro responsável da CONTRATANTE, especificando claramente o 
custo específico com a mão de obra; 

r) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes 
às medições da obra já executada; 

s) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços 
necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, 
sempre que a ela imputáveis. 

t) se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e 
despesas delas provenientes, e equipamentos acessórios necessários à fiel execução das 
obras contratadas;  

u) se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos 
materiais empregados, que devem guardar conformidade com as especificações dos 
Projetos Básico e Executivo, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE.  

v) se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços 
pelo cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, 
com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza com as máquinas, equipamentos, 
aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços ou 
em  

x) manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e 
as obras executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total 
responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer 
até a Aceitação Definitiva das Obras. 

z) proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta 
obrigação condição para a liberação dos pagamentos. 

II - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração.  

III – Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da 
CONTRATADA, as consequências que advierem de:  

a) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de 
seus empregados e prepostos;  

b) imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços;  
c) falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo 

verificada após o termino deste contrato;  
d) violação do direito de propriedade industrial;  
e) furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, 

equipamentos e materiais utilizados na execução de obras e/ou serviços;  
f) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo 

que se referir às obras e aos serviços;  
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g) esbulho possessório;  
h) infiltrações de qualquer espécie ou natureza;  
i) prejuízos causados à propriedade de terceiros.  

 
IV – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como condição do 
pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

9.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os 
seguintes: 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA; 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em 
lei; 

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na 
forma da lei e do presente contrato; 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e 
as cláusulas contratuais deste instrumento; 

e) fiscalizar a execução da obra por intermédio do seu engenheiro 
responsável; 

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro 
durante a execução do contrato; 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado 
no contrato depois do recebimento das notas fiscais e respectivas medições de cada 
etapa, já devidamente atestadas por Engenheiro responsável pela fiscalização; 

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou 
pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato; 

i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena execução da 
obra, após a sua conclusão e entrega final; 

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas 
fiscais de cada parcela; 

k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 
79 da Lei nº. 8.666/93. 

 
Água Boa, 12 de julho de 2019. 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 089/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2019. 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES (apresentar no credenciamento) 

 
A empresa _______________________________, CNPJ_________________________, 
sediada no endereço ________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado _______________________, 
CPF__________________: 

• Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

• Declaração, nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 
17/07/2002, em que a licitante deverá declarar que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação; 

• Não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 
Complementar Federal n°. 123/2006. 

• () Solicitamos que à empresa _____________________________, na condição 
de microempresa/empresa de pequeno porte, quando da sua participação na 
Pregão Presencial n°. 038/2019, seja dado o tratamento diferenciado concedido 
a essas empresas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 
alterações; 

• () NÃO solicitamos que à empresa ___________________________, quando da 
sua participação na Pregão Presencial n°. 038/2019, seja dado o tratamento 
diferenciado concedido a essas empresas nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 

 
________________________, _____ de _______________________ de ____. 

 
 

_______________________________________________________ 
(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 089/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2019. 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES (apresentar dentro do envelope de habilitação) 
 

A empresa _______________________________, CNPJ_________________________, 
sediada no endereço ________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado _______________________, 
CPF__________________: 

DECLARA expressamente que: 
a) Recebeu os documentos e de que tomou conhecimento minucioso de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, declarando, ainda, que não tem qualquer dúvida sobre o 
objeto a ser licitado e que se julga capaz de executar a obra caso seja 
adjudicatária do objeto desta licitação; em atendimento ao Art. 30, inciso III 
da Lei n°. 8.666/93. 

b) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

c) Cumpre ao estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, na Lei n°. 9.854/1999 e no inciso V do artigo 13 do Decreto n°. 
3.555/2000, que a licitante não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 
empresa pública e de sociedade de economia mista; 

e) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  

f) Declara também para devidos fins de participação nesta Licitação, instaurada 
pelo Município de AGUA BOA-MT, autenticidade de todos os documentos que 
forem apresentadas na presente licitação. 
 
  

________________________, _____ de _______________________ de ____ 
 
 

_______________________________________________________ 
(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 
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ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 089/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2019. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 (Apresentar dentro do envelope de proposta de preço) 

 
 
 
A empresa _______________________________, CNPJ_________________________, 
sediada no endereço ________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado _______________________, 
CPF__________________: doravante denominado Licitante, declara sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial n°. 038/2019, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial 
nº. 038/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 038/2019, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 038/2019, quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº. 
038/2019 não será no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 
038/2019 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº. 
038/2019 não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do município de Água Boa antes da abertura oficial das 
propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

___________________, _______ de _____________ de _____. 
 
 

_________________________________________________________________ 
(Representante Legal do Licitante no âmbito do Pregão Presencial nº. 038/2019) 
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ANEXO V 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 089/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2019. 
 

CONTRATO Nº. _____/2019 FIRMADO 
COM _____________________ PARA 
_______________________ 
CONFORME ANEXOS DESTE EDITAL. 

Pelo presente instrumento contratual, o MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, 
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede 
administrativa à Avenida Planalto, 410 Centro, Água Boa - MT, devidamente inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº. 15.023.898/0001-90; neste ato representado na forma de sua Lei 
Orgânica pelo Prefeito Municipal Mauro Rosa da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade nº. 2.019.647 SSP/GO e do CPF nº. 333.126.801-15, 
residente e domiciliado a Rua B, 75, bairro Tropical, na cidade de Água Boa MT, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa __________________, inscrita 
no C.N.P.J./MF sob o n.º __.___.___/____-__, e Inscrição Estadual sob n.º _________, 
estabelecida a Rua _____, ___, Bairro ______, representada neste ato por 
___________________, brasileiro, ______, _____, portador do RG n.º 
___________________ e do CPF nº. ___.___.___-__, residente à Rua ______, nº. ___, 
na cidade de ______, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato nos termos do Processo Administrativo nº. 089/2019 e no Edital de 
Pregão Presencial nº. 038/2019, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – Este contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para 

Execução de Iluminação Ornamental na Avenida 50, no Município de Água Boa-MT, 
conforme anexos do Edital e Planilhas de Engenharia. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 – O regime de execução da obra é o de empreitada por preço 

unitário, nos termos do artigo 6º, VIII, “a” da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 – Para a execução total da obra fica contratado o preço global de 

R$ ____________ (______________________________________) proposto pela 
CONTRATADA. 

3.2 – O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar 
o equilíbrio financeiro nos parâmetros da proposta, conjugado na composição de preços 
dos valores básicos de cada item. 

3.3 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma 
Físico e Financeiro, depois da realização das medições que serão elaboradas conforme a 
execução da obra, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês, ou de 



 

 

  

P
á

g
in

a
3

0
 

cada quinzena, ou ainda de acordo com a sistemática exigida pelo órgão repassador dos 
recursos, no caso de convênio. 

3.4 – As medições da obra executada serão procedidas por engenheiro 
civil designado como fiscal pela CONTRATANTE. 

3.5 – A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório 
e Definitivo da Obra será elaborada por Comissão de Vistoria ou por servidor designado 
pela Administração Municipal para tal finalidade quando concluída toda a obra. 

3.6 – Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da 
medição de cada parcela não ocorrer dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá 
sobre o valor da mesma, atualização monetária diária de 0,1%, a partir do trigésimo dia 
do adimplemento até o dia do efetivo pagamento, limitada a 10%. 

3.7 – O Cronograma de Desembolso máximo por período será 
executado de acordo com a disponibilidade dos recursos financeiros. 

3.8 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais 
atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre 
as partes. 

3.9 – Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será 
observada estritamente a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do mesmo. 

3.10 – A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste 
instrumento poderá sustar o pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos 
seguintes casos; 

a) execução defeituosa da obra; 
b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO 
4.1 – A CONTRATADA observará o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" para execução da obra e sua 
conclusão, promovendo, então, sua entrega em perfeitas condições de imediato uso. 

4.2 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto 
estão demonstradas no Cronograma Físico da obra.  

4.3 – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que 
paralisem ou restrinjam o normal andamento da obra, decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 

4.4 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes 
aos prazos parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os 
pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias 
antes de findar o prazo original, em ambos os casos com justificação circunstanciada. 

4.5 - Todos os projetos executivos e legais elaborados pela 
CONTRATADA deverão ser aprovados pelo CONTRATANTE. O desenvolvimento dos 
serviços obedecerá ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta. 

4.6 - As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão 
processadas nos termos do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O prazo de vigência do presente ajuste será de 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por 
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termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei federal nº. 8.666/93, 
mediante prévia justificativa. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
6.1 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes 

do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 
6.2 - Fica a CONTRATADA, obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, observado os 
termos e limites previstos no § 1º, do artigo 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

7.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão: 09 - Secretaria de Cidade e Meio Ambiente 
 Unidade Orçamentária: 001 – Serviços Urbanos 

Proj./Atividade: 20105 
 Elemento de Despesa: 4.4.90.51 

Código Reduzido: 923 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
8.1 – A CONTRATADA recolhe neste ato a caução de garantia de 

R$_______(______________) correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor proposto 
para a execução da obra; 

8.2 – A caução prevista no item 8.1 foi prestada na modalidade de 
_____________, nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93: 

8.3 – A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao de vigência 
do presente contrato, sendo que, em caso de alteração contratual, a CONTRATADA 
deverá promover a complementação do respectivo valor, bem como de sua validade, se 
for o caso, de modo a que o valor da garantia corresponda ao percentual fixado no 
caput, facultada a substituição por qualquer das outras modalidades elencadas no § 1°, 
do artigo 56, da Lei federal n°. 8.666/93.  

8.4 - O CONTRATANTE fica, desde já, autorizado pela CONTRATADA a 
promover perante a entidade responsável pela garantia, o levantamento de valor devido 
em decorrência de aplicação de penalidade de multa, na hipótese de não existir 
pagamento pendente em valor suficiente para quitar o débito, nos termos do item 6.1 da 
Cláusula Sexta deste contrato. 

8.5 - Verificada a hipótese do item 8.3, e não rescindido o contrato, a 
CONTRATADA fica obrigada a proceder ao reforço da garantia, no valor correspondente 
ao levantamento feito, no prazo de 10 dias, contados da data de recepção da notificação 
do respectivo abatimento, sob pena de suspensão dos pagamentos subsequentes. 

8.6 - A garantia prevista no item 6.1 será liberada ou restituída após a 
expedição do Termo de Recebimento Definitivo da obra ou serviço e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente conforme dispõe o artigo 56, § 4°, da Lei 
federal n°. 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
I - À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em Cláusulas 

próprias deste instrumento e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

b) responsabilizarem-se integralmente pelas obras e/ou serviços 
porventura executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão, 
negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inclusive aqueles que acarretem infiltrações de qualquer espécie ou natureza, 
que deverão ser demolidos e/ou refeitos, sem ônus para o CONTRATANTE; 

c) responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários 
à execução do objeto deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de 
equipamentos; 

d) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo 
estabelecido, a obra seja entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas 
condições de uso; 

e) observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, 
as posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

f) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o 
necessário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos 
complementares, bem como de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela 
CONTRATANTE; 

g) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de 
obra necessários à execução da obra; 

h) fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais 
novos e de primeira qualidade; 

i) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de 
equipamentos ou de serviços executados; 

j) realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de 
obrigações previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à 
CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos referidos documentos; 

l) assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às 
redes de serviços públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da 
obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA"; 

m) se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material 
e mão de obra necessária à completa realização das obras, até a sua entrega 
perfeitamente concluída; 

n) obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo 
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empregatício do pessoal a ser empregado na execução das obras, englobando todas e 
quaisquer despesas decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão de 
horário, condição ou demais peculiaridades; 

o) fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e 
limitações da mesma; 

p) providenciar o registro da obra junto ao CREA/CAU/MT e entregar a 
CONTRATANTE a respectiva ART; 

q) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais 
de Prestação de Serviços, acompanhadas das respectivas medições devidamente 
aprovadas pelo Engenheiro responsável da CONTRATANTE, especificando claramente o 
custo específico com a mão de obra, inclusive o recolhimento do ISSQN de acordo com a 
Lei Complementar Municipal 123/2017, com alterações dada pela Lei Complementar 
Municipal 132/2018; 

r) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes 
às medições da obra já executada; 

s) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços 
necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, 
sempre que a ela imputáveis. 

t) se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e 
despesas delas provenientes, e equipamentos acessórios necessários à fiel execução das 
obras contratadas;  

u) se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos 
materiais empregados, que devem guardar conformidade com as especificações dos 
Projetos Básico e Executivo, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE.  

v) se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços 
pelo cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, 
com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza com as máquinas, equipamentos, 
aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços ou 
em  

w) manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e 
as obras executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total 
responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer 
até a Aceitação Definitiva das Obras. 

x) proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta 
obrigação condição para a liberação dos pagamentos. 

y) se responsabilizar pelo período de 5 (Cinco) anos, pela solidez e 
segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo; conforme 
determina o Art. 618 da Lei nº. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil. 

z) proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta 
obrigação condição para a liberação dos pagamentos, salvo nos casos previstos no Art. 
25 do Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de Novembro de 2009. 
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II - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração.  

III – Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da 
CONTRATADA, as consequências que advierem de:  

a) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de 
seus empregados e prepostos;  

b) imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços;  
c) falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo 

verificada após o termino deste contrato;  
d) violação do direito de propriedade industrial;  
e) furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, 

equipamentos e materiais utilizados na execução de obras e/ou serviços;  
f) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo 

que se referir às obras e aos serviços;  
g) esbulho possessório;  
h) infiltrações de qualquer espécie ou natureza;  
i) prejuízos causados à propriedade de terceiros.  

 
IV – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como condição do 
pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

 
9.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os 

seguintes: 
a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA; 
b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em 

lei; 
c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na 

forma da lei e do presente contrato; 
d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e 

as cláusulas contratuais deste instrumento; 
e) fiscalizar a execução da obra por intermédio do seu engenheiro 

responsável; 
f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro 
durante a execução do contrato; 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado 
no contrato depois do recebimento das notas fiscais e respectivas medições de cada 
etapa, já devidamente atestadas por Engenheiro responsável pela fiscalização; 

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou 
pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato; 
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i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena execução da 
obra, após a sua conclusão e entrega final; 

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas 
fiscais de cada parcela; 

k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 
79 da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1 - Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da apresentação 

da proposta, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice 
Nacional da Construção Civil - INCC que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto, na forma do que dispõe o 
art. 40, X, da Lei nº. 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei nº. 10.192, de 14/02/2001.  

10.2 – A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa 
do CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.  

10.3 – Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES 

11.1 - A recusa em assinar o presente contrato no prazo estipulado no 
Edital, bem como a inexecução, total ou parcial do contrato, a execução imperfeita, a 
mora na execução, ou qualquer impedimento ou infração contratual da CONTRATADA, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber e garantida à defesa prévia, 
ficará sujeita às seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93:  

a) advertência verbal ou escrita;  
b) multa de até 5% (Cinco por cento) sobre o valor do contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa 
corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se 
sempre o limite de 20% (Vinte por cento);  

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (Dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, conforme inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

11.2 – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
CONTRATANTE.  

11.3 – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada 
cumulativamente a outra.  

11.3 – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.  

11.4 – A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento por perdas e danos em 
relação às infrações cometidas.  
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11.5 – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência 
exclusiva Prefeito Municipal, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo 
de 10 (dez) dias.  

11.6 – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 
fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.  

11.7 – O valor da multa aplicada também poderá ser pago quando do 
recebimento da fatura, se assim o requerer a CONTRATADA.  

11.8 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da 
comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 
Administração, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, que 
tenha sido descontado em virtude de multa imposta.  

11.9 – Nos casos em que o valor da multa for descontado de caução 
que tenha sido prestada, o valor desta deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 
(Quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  

11.10 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  

11.11 – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (Um por cento) por dia 
útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do 
saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.  

11.12 – A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste 
item deverá observar os princípios da ampla e prévia defesa, contraditório e 
proporcionalidade. 

11.13 – A advertência verbal ou escrita será aplicada 
independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de 
condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

11.14 - A Administração poderá aplicar outras penalidades previstas na 
Lei nº. 8.666/93; no caso da não execução da obra, ou de sua paralisação ou 
retardamento desmotivados, ou ainda pela execução imperfeita do objeto contratado. 

11.15 - As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas 
à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato 
tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a 
CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que não comportarem cobrança 
amigável, serão cobrados judicialmente.  

11.16 – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 
honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o 
valor em litígio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO 
12.1 - Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer, a 

critério do CONTRATANTE e desde que mantidas as condições de habilitação e 
qualificação técnica, econômica e financeira exigidas no edital, a sub-rogação, por termo 
aditivo, do objeto deste Contrato para a pessoa jurídica empresária resultante da 
alteração social. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
13.1 - Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância 

obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de 
opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a 
interrupção unilateral do serviço.  
13.1 – A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº. 8.666/93, se 

não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar 
a continuidade dos serviços públicos, deverá ser requerida judicialmente, 
mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do 
contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

14.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 
CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos 
termos dos artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93.  

14.2 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de 
pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou 
extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de dez (Dez) dias 
contados da data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais 
de vinte dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o 
presente contrato, no todo ou em parte. 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos 
prazos parciais previstos no Cronograma Físico e Financeiro aprovado pela 
CONTRATANTE. 

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE 
relativamente a defeitos ou imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou 
com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão de obra utilizados. 

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou 
cumulativamente, montante correspondente a 20% (Vinte por cento) do valor do 
contrato; 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou 
obrigações previstas neste contrato ou dele decorrente; 

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V 
da Lei nº. 8.666, de 21/06/93. 

14.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao 
contraditório e à prévia e ampla defesa.  



 

 

  

P
á

g
in

a
3

8
 

14.4 – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em 
Diário Oficial.  

14.5 – Além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (Dez por cento) incidente sobre o saldo 
reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das 
perdas e danos que forem apuradas.  

14.6 – Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma 
somente terá direito ao recebimento das faturas relativas às obras executadas até a data 
da rescisão e apenas daquelas que estiverem em condições de aceitação.  

14.7 – Decretada a extinção do contrato sem que caiba culpa à 
CONTRATADA, a mesma será ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a:  
a) devolução da garantia;  
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) pagamento do custo de desmobilização, caso haja.  

14.8 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

14.9 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem 
prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas 
impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento, às seguintes 
consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 
se encontrar, por ato próprio da Administração. 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma 
do inciso V do artigo 58 da Lei nº. 8.666/93. 

c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

15.1 - É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do contrato 
e a contagem dos prazos, devidamente justificado, na forma do disposto no artigo 78, 
XIV da Lei N°. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

16.1 – O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao 
Processo Administrativo nº. 089/2019, Pregão Presencial nº. 038/2019 e respectivos 
anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
17.1 - Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, 

no Diário Oficial dos Municípios, em conformidade com o Art. 61, Parágrafo Único da Lei 
n°. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 

18.1 – Aplica-se a Lei nº. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao 
presente contrato e em especial aos seus casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
19.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
20.1 - O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as 

cláusulas e condições avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do 
cronograma físico-financeiro e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial.  

20.1 - A fiscalização da execução da obra será exercida por engenheiro 
civil credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento 
e/ou acompanhamento da obra que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, ao 
seu exclusivo juízo. 

20.2 – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a lhe fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades.  

20.3 – A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não 
exime a CONTRATADA de manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso 
exame da execução das obras, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam 
apresentadas à Fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas 
que venham a impedir o bom desempenho do contrato, para o devido esclarecimento.  

20.4 – O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

20.5 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

20.6 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

20.7 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em 
geral, qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por 
escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 
fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

20.8 – A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os 
empregados, contratados ou prepostos que venham a criar embaraços à fiscalização, 
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bem como a remover quaisquer materiais ou equipamentos que não estejam de acordo 
com as especificações aprovadas para a execução da obra. 

20.9 – Da(s) decisão(ões) da fiscalização poderá a CONTRATADA 
recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 

CLÁUSULA VIGÊNCIA PRIMEIRA - DO DIÁRIO DE OBRAS 
21.1 - A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local da obra, um 

DIÁRIO DE OBRAS, com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu 
representante e pela Fiscalização, no qual serão obrigatoriamente registrados:  

 
I – pela CONTRATADA:  
a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 

trabalhos;  
b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;  
c) as consultas à Fiscalização;  
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o 

cronograma aprovado;  
e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;  
f) as respostas às interpelações da Fiscalização;  
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a 

obra;  
h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de 

registro;  
 

II – pela Fiscalização:  
a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;  
b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os 

projetos, especificações, prazos e cronogramas;  
c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da 

CONTRATADA;  
d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela 

CONTRATADA;  
e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos 

trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  
f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e 

especificações;  
g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos 

trabalhos de fiscalização.  
 
21.2 - Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade do 

CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA VIGÊSIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DA OBRA 

22.1 - Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante 
termo circunstanciado assinado pelo responsável por seu acompanhamento e 
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fiscalização, assim como pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado.  

22.2 – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às 
exigências do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a 
contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da 
data da efetiva aceitação.  

22.3 – O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a 
comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade 
objeto deste contrato; e do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto ao 
FGTS, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer 
circunstanciado de comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE; 

22.4 – O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, 
em prazo não superior a 90 (Noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão 
depois de decorrido o prazo de observação e de vistoria que comprove o exato 
cumprimento dos termos contratuais.  

22.5 - Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a 
CONTRATADA deverá tomar as seguintes providências: 

a) testar todos os equipamentos e instalações;  
b) revisar todos os acabamentos;  
c) proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente 

oficializadas;  
d) corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser 

verificados em qualquer elemento da obra/serviços executados;  
e) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), das obrigações 

trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias 
de Recolhimento junto ao INSS e FGTS;  

f) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS 
relativo à obra/serviços.  

22.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.  

22.7 – Todos os originais de documentos e desenhos técnicos 
preparados pela CONTRATADA para a execução dos serviços e obras contratados serão 
de propriedade do CONTRATANTE. 

22.8 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de cinco anos, 
contados a partir do recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito, 
quando decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução da obra, 
sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme 
preceitua o Código Civil Brasileiro. 
 

CLÁUSULA VIGÊSIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR 
23.1 - Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA 

de cumprir as etapas e o prazo do contrato deverão ser alegados oportunamente, 
mediante requerimento protocolado. 

23.2 – Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da 
execução do contrato. 
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23.3 - Nenhuma da Partes será responsável pelo descumprimento ou 
atraso no cumprimento das obrigações ora contratadas, quando decorrentes de 
circunstâncias fora de seu controle que afetem diretamente a obrigação inadimplida e 
que constituam força maior ou caso fortuito, nos termos do artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro. 

 
CLÁUSULA VIGÊSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos 
ou especificações se houver motivo justificado e fundamentado com a necessária 
antecedência. 

24.2 – A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto 
contratado com prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, 
solidariamente responsável perante a CONTRATANTE pelas obras, serviços ou 
instalações executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e 
atos a ela imputáveis. 

24.3 - Compete a Secretaria de ______________ a gestão do Presente 
contrato, atuando na qualidade de fiscal Administrativo e Técnico Servidor, que será 
designado na assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÊSIMA QUINTA – DO FORO 

25.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Água Boa – MT, 
com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
25.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E 

CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em três vias de 
igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas 
idôneas e civilmente capazes. 
 

Água Boa – MT,     de                de          . 
 

Município de Água Boa 
Mauro Rosa da Silva 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
Sócio Diretor (proprietário) 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura:__________________                Assinatura:__________________________ 


